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em 93 dias de prisão, transitado em julgado em 6 de Junho de 2002,
pela prática de um crime de falsidade de testemunho, previsto e punido
pelo artigo 359.º, n.os 1 e 2 do Código Penal, praticado em 15 de
Novembro de 2001, por despacho de 3 de Dezembro de 2003, nos
termos do disposto no artigo 49.º, n.º 1 do Código Penal, foi
determinada a execução da pena de 93 dias de prisão subsidiária
imposta na sentença, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de
Março de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João V.
Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 6037/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João V. Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 965/
02.8TAVCT, pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria Goreti
Martins Franco Pereira Sérvio, filha de José Franco Pereira e de Piedade
da Conceição Martins Pereira, natural de Portuzelo, Viana do Castelo,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 21 de Maio de 1962, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 5941992, com domicílio na Avenida
de Montedor, 90 ou 99, Carreço, 4900-000 Viana do Castelo, por se
encontrar acusada da prática de um crime de abuso de confiança fiscal,
na forma continuada, previsto e punido pelo artigo 107.º do Regime
Geral das Infracções Tributárias, foi a mesma declarada contumaz, em
29 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

30 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João V.
Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 6038/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João V. Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 780/04.4GCVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Adão
da Rocha Martins Meixedo, filho de Adão Martins Meixedo e de
Maria dos santos Rocha, natural de Portuzelo, Viana do Castelo,
nascido em 10 de Abril de 1946, casado, (em regime desconhecido),
titular do bilhete de identidade n.º 03557606, com domicílio na Rua
da Fonte Cova, 79-A, Samonde, Santa Marta de Portuzelo, 4900-000
Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º,
n.º 1 do Código Penal, praticado em 10 de Agosto de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 29 de Março de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João V.
Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA DO CONDE

Aviso de contumácia n.º 6039/2005 — AP. — A Dr.ª Berta
Gonçalves Pacheco, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,

faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 932/
04.7GAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Marco André
Mesquita Teixeira, filho de Manuel Carvalho Teixeira e de Arminda
Maria Mesquita Silva, natural de Vila Nova de Famalicão, Vila Nova
de Famalicão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Março
de 1984, titular do bilhete de identidade n.º 13296960, com domicílio
na Rua do Professor Guimarães, 71, Mindelo, 4480-000 Vila do
Conde, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2 do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 24 de Junho de
2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Berta Gonçalves
Pacheco. — O Oficial de Justiça, Mário Gomes.

Aviso de contumácia n.º 6040/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria de Pinho e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 181/
03.1GAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ihor
Zhuravlonv, de nacionalidade ucraniana, nascido em 29 de Outubro
de 1972, com domicílio na Rua 4, lote 24, Zona Industrial da Varziela,
Árvore, 4480 Vila do Conde, por se encontrar acusado da prática de
um crime de dano simples, praticado em 2 de Fevereiro de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz em 15 de Março de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria de Pinto
e Lobo. — O Oficial de Justiça, José Pedro da Silva Amorim de Lima.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso de contumácia n.º 6041/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Lema Nogueira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Cerveira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 186/01.7GAVNC, pendente neste Tribunal,
contra o arguido João Joaquim Gama, filho de João Gama e de Maria
Judite, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Janeiro de 1962,
titular do bilhete de identidade n.º 9963791, com domicílio na Rua
de Fausto Feio, 79, 2.º, esquerdo, Vila Verde, 4730-000 Vila Verde,
por se encontrar da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, que faz parte integrante do Código da Estrada, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, praticado em 3 de Maio,
praticado em 3 de Julho de 2001, por despacho de 16 de Março de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por detenção do arguido.

18 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Lema Nogueira. —
O Oficial de Justiça, Nuno Ribas.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE
FAMALICÃO.

Aviso de contumácia n.º 6042/2005 — AP. — A Dr.ª Cassilda
Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de


